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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 17/2016 UASG 070012

Nº Processo: 0003246-02.2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição Parcelada de Impressos. Total de Itens Licitados: 00011. Edital:
18/05/2016 de 08h00 às 13h00. Endereço: Centro Adm. Gov. Au-
gusto Franco, Variante2, Lote7 Capucho - ARACAJU - SE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/070012-05-17-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 18/05/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 01/06/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Os lances
serão ofertados elo VALOR TOTAL de cada item do lote.

MICHELINE BARBOZA DE DEUS
Chefe da Seção de Licitações

(SIDEC - 17/05/2016) 070012-00001-2016NE000051

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO TOCANTINS

D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Processo nº 0009390-35.2016. Credenciamento nº 7/2016. Objeto:
prestação de serviços profissionais na área de odontologia (prótese,
endodontia e dentística) aos membros e servidores do credenciante,
bem como aos seus respectivos dependentes. Fundamento Legal: Ar-
tigo 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, c/c o artigo 10 da Resolução
TRE-TO nº 312/2014. Credenciante: Tribunal Regional Eleitoral do
Tocantins. Credenciada: Patricia Mattos Bruno, CPF nº 877.307.587-
68. Preços: Valores da tabela de da Associação Brasileira de Odon-
tologia, ou tabela aprovada pelo Conselho Deliberativo - CODEL,
para serviços hospitalares e outros da área de saúde, conforme o caso.
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados da assinatura. Assinatura:
16/05/2016. Signatários: pelo Credenciante, Flavio Leali Ribeiro, Di-
retor-Geral; Cristiane Regina Boechat Tose, Secretária de Gestão de
Pessoas; e Mary Carlos Freire, Coordenadora de Assistência Médica
e Social; e, pela Credenciada, Patricia Mattos Monteiro Bruno.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 27/2016 UASG 070027

Nº Processo: 2146-55.2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de materiais odontológicos de consumo, conforme condições e es-
pecificações descritas no Termo de Referência. Total de Itens Li-
citados: 00063. Edital: 18/05/2016 de 08h00 às 12h00 e de 14h às
17h59. Endereço: Av. Teotônio Segurado, Conjunto 01 Lotes 1 e 2
Plano Diretor Norte - PALMAS - TO ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/070027-05-27-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 18/05/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 31/05/2016 às 15h00 n site www.comprasnet.gov.br.

ILANA MURICI AYRES
Assistente

(SIDEC - 17/05/2016) 070027-00001-2016NE000287

Estes Juízo e Cartório têm sede no Fórum de Brasília, Praça Mu-
nicipal, Lote 01, Palácio da Justiça, Anexo B, 4º Andar, Sala 434,
TJDFT, Brasília/DF e funcionam no horário de 12h00 às 19h00 horas.
Dado e passado nesta cidade de Brasília, 17 de maio de 2016 às
13h30, eu (José Antônio do Nascimento Neto), Diretor de Secretaria,
o subscrevo por determinação do MM. Juiz.

AIMAR NERES DE MATOS,

SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA

VARAS CRIMINAIS DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA

2ª VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA

EDITAIS DE CITAÇÃO
Prazo de (15) quinze dias

A Segunda Vara Criminal de Brasília do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, por meio do Dr. FELIPE DE
OLIVEIRA KERSTEN, Juiz de Direito Substituto, na forma da lei,
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que por este Juízo se processa a Ação Penal n.º
2015.01.1.082607-6 em que é acusada MARLENE SANTOS PE-
LEGRINI, nascida em 29 de janeiro de 1948, natural de JEQUIÉ/BA,
filha de DIOGENES PELEGRINE e JADERLINA RUFINA DOS
SANTOS, atualmente em local incerto e não sabido, denunciada co-
mo incursa nas penas do artigo 155, §4º, incisos II e IV, do Código
Penal. E como não foi possível CITÁ-LA pessoalmente, pelo presente
é CITADA para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A, ambos do CPP,
cientificando-a de que o prazo para defesa começará a fluir a partir do
comparecimento pessoal da denunciada ou do(a) defensor(a) cons-
tituído(a). E para que chegue ao conhecimento de todos e da referida
acusada, mandou passar o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado no Diário Oficial, Seção 3. Outrossim faz
saber que este Juízo tem sede no Ed. do Fórum Des. Milton Sebastião
Barbosa, Bloco B, 7º andar, Ala C, Sala 725, Brasília. Eu, Wilton dos
Santos Junior, Diretor de Secretaria, confiro, assino e o publico, por
expressa delegação prevista no art. 1º, item 23, da Portaria n.º 04, de
11 de setembro de 2012, deste Juízo.

Prazo de (15) quinze dias

A Segunda Vara Criminal de Brasília do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, por meio do Dr. FELIPE DE
OLIVEIRA KERSTEN, Juiz de Direito Substituto, na forma da lei,
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que por este Juízo se processa a Ação Penal n.º
2013.01.1.016376-7 em que é acusado DOMINGOS FRANCISCO
REGES, nascido em 03 de junho de 1984, natural de Landri Sales/PI,
filho de ADÃO FRANCISCO REGE NETO, atualmente em local
incerto e não sabido, denunciado como incurso nas penas do artigo
155, § 4º, incisos II e IV e art. 288, todos do Código Penal. E como
não foi possível CITÁ-LO pessoalmente, pelo presente é CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos dos artigos 396 e 396-A, ambos do CPP, cientificando-o de
que o prazo para defesa começará a fluir a partir do comparecimento
pessoal do denunciado ou do(a) defensor(a) constituído(a). E para que
chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, mandou
passar o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado no Diário Oficial, Seção 3. Outrossim faz saber que este
Juízo tem sede no Ed. do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa,
Bloco B, 7º andar, Ala C, Sala 725, Brasília. Eu, Wilton dos Santos
Junior, Diretor de Secretaria, confiro, assino e o publico, por expressa
delegação prevista no art. 1º, item 23, da Portaria n.º 04, de 11 de
setembro de 2012, deste Juízo.

Prazo de (15) quinze dias

A Segunda Vara Criminal de Brasília do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, por meio do Dr. FELIPE DE
OLIVEIRA KERSTEN, Juiz de Direito Substituto, na forma da lei,
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que por este Juízo se processa a Ação Penal n.º
2013.01.1.016376-7 em que é acusado MARCELO JERONIMO ME-
DEIROS DA SILVA, nascido em 23 de março de 1986, natural de
Brasília/DF, filho de JOSÉ JERONIMO DA SILVA e RITA DE
LIMA MEDEIROS SILVA, atualmente em local incerto e não sabido,
denunciado como incurso nas penas do artigo 155, § 4º, incisos II e
IV e art. 288, todos do Código Penal. E como não foi possível CITÁ-
LO pessoalmente, pelo presente é CITADO para responder à acu-
sação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos
396 e 396-A, ambos do CPP, cientificando-o de que o prazo para
defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do de-
nunciado ou do(a) defensor(a) constituído(a). E para que chegue ao
conhecimento de todos e do referido acusado, mandou passar o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume e publicado no
Diário Oficial, Seção 3. Outrossim faz saber que este Juízo tem sede
no Ed. do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa, Bloco B, 7º andar,
Ala C, Sala 725, Brasília. Eu, Wilton dos Santos Junior, Diretor de
Secretaria, confiro, assino e o publico, por expressa delegação pre-
vista no art. 1º, item 23, da Portaria n.º 04, de 11 de setembro de
2012, deste Juízo.

Prazo de (15) quinze dias

A Segunda Vara Criminal de Brasília do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, por meio do Dr. FELIPE DE
OLIVEIRA KERSTEN, Juiz de Direito Substituto, na forma da lei,
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que por este Juízo se processa a Ação Penal n.º
2013.01.1.016376-7 em que é acusado MICHEL FRANCO COELHO
DA PENHA, nascido em 03 de fevereiro de 1978, natural de Bra-
sília/DF, filho de FRANCISCO DE ASSIS DA PENHA BARROS e
NÚBIA SILVA COELHO BARROS, atualmente em local incerto e
não sabido, denunciado como incurso nas penas do artigo 155, § 4º,
incisos II e IV e art. 288, todos do Código Penal. E como não foi
possível CITÁ-LO pessoalmente, pelo presente é CITADO para res-
ponder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
dos artigos 396 e 396-A, ambos do CPP, cientificando-o de que o
prazo para defesa começará a fluir a partir do comparecimento pes-
soal do denunciado ou do(a) defensor(a) constituído(a). E para que
chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, mandou
passar o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado no Diário Oficial, Seção 3. Outrossim faz saber que este
Juízo tem sede no Ed. do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa,
Bloco B, 7º andar, Ala C, Sala 725, Brasília. Eu, Wilton dos Santos
Junior, Diretor de Secretaria, confiro, assino e o publico, por expressa
delegação prevista no art. 1º, item 23, da Portaria n.º 04, de 11 de
setembro de 2012, deste Juízo.

Prazo de (15) quinze dias

A Segunda Vara Criminal de Brasília do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, por meio do Dr. FELIPE DE
OLIVEIRA KERSTEN, Juiz de Direito Substituto, na forma da lei,
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que por este Juízo se processa a Ação Penal n.º
2013.01.1.016376-7 em que é acusado WANDERSON JOÃO LEO-
NO DE SÁ ARAUJO, CPF Nº 046.204.953-10, atualmente em local
incerto e não sabido, denunciado como incurso nas penas do artigo
155, § 4º, incisos II e IV e art. 288, todos do Código Penal. E como
não foi possível CITÁ-LO pessoalmente, pelo presente é CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos dos artigos 396 e 396-A, ambos do CPP, cientificando-o de
que o prazo para defesa começará a fluir a partir do comparecimento
pessoal do denunciado ou do(a) defensor(a) constituído(a). E para que
chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, mandou
passar o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado no Diário Oficial, Seção 3. Outrossim faz saber que este
Juízo tem sede no Ed. do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa,
Bloco B, 7º andar, Ala C, Sala 725, Brasília. Eu, Wilton dos Santos
Junior, Diretor de Secretaria, confiro, assino e o publico, por expressa
delegação prevista no art. 1º, item 23, da Portaria n.º 04, de 11 de
setembro de 2012, deste Juízo.

Brasília-DF, 16 de maio de 2016.
WILTON DOS SANTOS JUNIOR

Diretor de Secretaria

EDITAIS DE INTIMAÇÃO
Prazo de (90) noventa dias

A Segunda Vara Criminal de Brasília do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, por meio do Dr. FELIPE DE
OLIVEIRA KERSTEN, Juiz de Direito Substituto, na forma da lei,
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que por este Juízo se processa a Ação Penal n.º
2013.01.1.085504-0 em que é acusado FELIPE RABELO DA CU-
NHA, nascido em 11 de julho de 1992, natural do Rio de Janeiro/RJ,
filho de ROGÉRIO ALVES e ARACELIS DE ANDRADE RABE-
LHO CUNHA, atualmente em local incerto e não sabido. E como não
foi possível INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente é INTIMADO
da Sentença proferida no dia 11/09/2015, às fls. 250/261. Do teor da
Sentença, extrai-se que o réu acima qualificado foi CONDENADO,
definitivamente, por infração ao art. 155, §4º, inciso IV, do Código
Penal, à pena de 02 (dois) anos de reclusão, em regime aberto e ao
pagamento de 10 (dez) dias-multa, correspondentes a 1/30 de um
salário mínimo à época do fato. Substituída a pena privativa de
liberdade por duas outras restritivas de direitos, a ser fixada pela Vara
de Execuções Penais - VEP. Sendo assim, fica intimado também para,
em querendo, recorrer da sentença, se assim o desejar, no prazo de
cinco dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e do referido
acusado, mandou passar o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado no Diário Oficial, Seção 3. Outrossim faz
saber que este Juízo tem sede no Ed. do Fórum Des. Milton Sebastião
Barbosa, Bloco B, 7º andar, Ala C, Sala 725, Brasília. Eu, Wilton dos
Santos Junior, Diretor de Secretaria, confiro, assino e o publico, por
expressa delegação prevista no art. 1º, item 23, da Portaria n.º 04, de
11 de setembro de 2012, deste Juízo.

Prazo de (90) noventa dias

A Segunda Vara Criminal de Brasília do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, por meio do Dr. FELIPE DE
OLIVEIRA KERSTEN, Juiz de Direito Substituto, na forma da lei,
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento que por este Juízo se processa a Ação Penal n.º
2014.01.1.148406-5 em que é acusado VALDEMIRO ROCHA AN-
TUNES, nascido em 09 de junho de 1976, filho de Rosalino Nunes
Rodrigues e Ana Gonçalves Rocha, portador do RG 1787034
SSP/DF, atualmente em local incerto e não sabido. E como não foi
possível INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente é INTIMADO da
Sentença proferida no dia 06/10/2015, às fls. 138/139v. Do teor da

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CORREGEDORIA
VARAS DE ENTORPECENTES E CONTRAVENÇÕES

4ª VARA DE ENTORPECENTES
E CONTRAVENÇÕES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS

O Dr. AIMAR NERES DE MATOS, MM. Juiz de Direito da
4ª Vara de Entorpecentes, faz saber a todos que virem o presente
edital ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo e Cartório
processa-se a Ação Penal n. 2015.01.1.019563-4 em que é réu OS-
VALDO GOMES DA SILVA, Brasileiro, Ignorado, CPF Nº
185545553-68, CI Nº 3638153-SSPDF, Filho de Geralda Gomes da
Silva, por incidência no art. 33, caput, §4º, da Lei Antidrogas. E
como não foi possível intimá-lo pessoalmente, expediu-se este para
que o(a) mesmo(a) se cientifique da Ação Penal supra e para que
fique intimado da SENTENÇA proferida nos seguintes termos: "3.
DISPOSITIVO Por tais fundamentos, julgo procedente a denúncia,
para CONDENAR o acusado Dheyson Lelis Souza de Jesus, já qua-
lificado, nas penas do art. 33, caput, da Lei 11.343/06, e Osvaldo
Gomes da Silva, já qualificado, nas penas do art. 33, caput, § 4º, da
Lei 11.343/06. (...)3.2. Osvaldo Gomes da Silva (...) Pena definitiva -
A pena privativa de liberdade fica definitivamente fixada em 2 (dois)

anos e 6 (seis) meses de reclusão. (...) somente o réu Osvaldo Gomes
da Silva faz jus à substituição da pena privativa de liberdade, ora
fixada, pelas seguintes restritivas de direitos: a) prestação de serviços
à comunidade (...) b) prestação pecuniária (...) Brasília - DF, quarta-
feira, 13/04/2016. AIMAR NERES DE MATOS, Juiz de Direito".




